
Auxílio Emergencial x BPC: 
Perguntas e Respostas

Entidades da área da pessoa com deficiência estão em dúvida sobre o acesso 
ao Auxílio Emergencial por parte de famílias que já possuem membros bene-
ficiários do BPC. Listamos as perguntas mais recorrentes e suas respectivas 
respostas com base nos critérios estabelecidos pela Lei 13.982/20:

1) A pessoa que recebe o BPC pode receber o Auxílio Emergencial de R$ 
600,00?
Resposta: Não. Para ter direito ao auxílio, a pessoa NÃO pode ser titular de 
benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do seguro-desem-
prego. 

2) Se um membro da família recebe o BPC, essa renda é computada no 
cálculo da renda familiar?
Resposta: Sim. No cálculo da renda familiar para receber o Auxílio Emergen-
cial são consideradas todas as fontes de renda da família. 

3) Se um membro da família já recebe o BPC, outra pessoa da mesma família 
pode receber o Auxílio Emergencial?
Resposta: Sim, desde que a renda familiar total não ultrapasse três salários 
mínimos (R$ 3.135,00) OU que a renda familiar mensal per capita seja de até 
meio salário-mínimo (R$ 522,50). 

4)4) Pessoas com deficiência ou idosos que estão na fila para receber o BPC, 
mas ainda não tiveram o benefício concedido, poderão ter acesso ao Auxílio 
Emergencial?
Resposta: Sim. A Lei garante o direito a esses cidadãos, desde que cumpram 
os demais requisitos previstos.  

5) A lei que estabeleceu o auxílio emergencial alterou o critério de renda 
para concessão do BPC para idosos e pessoas com deficiência?
Resposta:Resposta: Momentaneamente. A Lei 13.982/20 prevê que, durante o período 
de calamidade pública (até dezembro de 2020), o critério de aferição da 
renda familiar mensa per capita poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) 
salário-mínimo.

Para mais informações sobre o Auxílio Emergencial, acesse:
auxilio.caixa.gov.br

https://auxilio.caixa.gov.br/

